
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

INTERESSADA: Secretaria Municipal Mobilidade Urbana - SEMURB

ASSUNTO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  SUPORTE  DE  MADEIRA  PARA

FIXAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA.

FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso  III,  do  artigo  74  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021 

PARTES – Secretaria Municipal Mobilidade Urbana – SEMURB e   A R

DEAMBROZI – MADESA EUCALIPTO 

Valor: R$ 46.710,00 (QUARENTA E SEIS MIL,  SETECENTOS E

DEZ REAIS)

Ratifico  em todos  os  seus  termos e  reconheço  a inexigibilidade de

procedimento licitatório que tem como  objeto a  AQUISIÇÃO FUTURA

DE  SUPORTE  DE  MADEIRA  PARA  FIXAÇÃO  DE  PLACAS  DE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA,    com fins  de  Publicações  dos  atos  oficiais,

firmado com a emrpresa  A R DEAMBROZI – MADESA EUCALIPTO

CNPJ:  43.439.522/0001-05,  situada  em  CORREGO ALEMAO,  01,

ANEXO  SITIO  POLTRONIERI  –  Guaraná  –  Aracruz/ES  -  Brasil,

doravante denominada contratada com fundamentação legal no   da

Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, III,  "a"  e alterações.

JUSTIFICATIVA – Aquisição de madeira para colocação de placa de

trânsito. Que conforme a Lei Orgânica do Município de Aracruz, art.

113, inciso II cabe ao município a administração e o planejamento do
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trânsito e que o uso de placas de trânsito é essencial à administração

e  planejamento  do  trânsito  municipal.  Sendo  então  necessária  a

aquisição de madeira para colocação de placas na forma de compra

direta tendo em vista tratar-se de um bem de rápido consumo pela

alta demanda de uso no município de extensa territorialidade, grande

quantidade de vias terrestres e veículos em circulação.

Dessa forma, a AQUISIÇÃO FUTURA DE SUPORTE DE MADEIRA PARA
FIXAÇÃO  DE  PLACAS  DE  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA é  essencial  à
administração e planejamento do trânsito municipal.

 Aracruz/ES, 13 de fevereiro de 2026.

DALTRO ANTÔNIO FERRARI JÚNIOR
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Decreto Municipal Nº 48.043, de 11/04/2025
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